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n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 8 de Março de
1993, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 109, de 11 de Maio de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 73/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Geórgia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 15 de Outubro de 2002, o seu
instrumento de ratificação à Convenção Europeia sobre
a Co-Produção Cinematográfica, aberta para assinatura
em Estrasburgo em 2 de Outubro de 1992.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 21/96, publicado no
Diário da República,1.a série-A, n.o 169, de 23 de Julho
de 1996, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 13 de Dezembro de 1996, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 13,
de 16 de Janeiro de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 74/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Bósnia e Herzegovina depositou junto do Secretá-
rio-Geral do Conselho da Europa, em 12 de Julho de
2002, o seu instrumento de ratificação da Carta Europeia
de Autonomia Local, aberta para assinatura em Estras-
burgo em 15 de Outubro de 1985.

Portugal é Parte nesta Carta, que foi aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 28/90, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 245, de 23 de Outubro de 1990, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 58/90, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 245, de 23 de
Outubro de 1990, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 18 de Dezembro de 1990, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 27, de 1 de Fevereiro de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 75/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Letónia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 9 de Dezembro de 2003, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre a Violência e os Excessos dos Espectadores por
Ocasião das Manifestações Desportivas e nomeada-
mente de Jogos de Futebol, aberta para assinatura em
Estrasburgo em 19 de Agosto de 1985.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/87, publicada no Diário da República,

1.a série-A, n.o 57, de 10 de Março de 1987, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Junho
de 1987, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 204, de 5 de Setembro de 1987.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 76/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Estónia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 18 de Fevereiro de 2003, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre a Violência e os Excessos dos Espectadores por
Ocasião das Manifestações Desportivas e nomeada-
mente de Jogos de Futebol, aberta para assinatura em
Estrasburgo em 19 de Agosto de 1985.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/87, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 10 de Março de 1987, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Junho
de 1987, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 204, de 5 de Setembro de 1987.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 77/2004

Por ordem superior se torna público que o Principado
do Listenstaina depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 24 de Janeiro de 2003, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre a Violência e os Excessos dos Espectadores por
Ocasião das Manifestações Desportivas e nomeada-
mente de Jogos de Futebol, aberta para assinatura em
Estrasburgo em 19 de Agosto de 1985.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/87, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 10 de Março de 1987, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Junho
de 1987, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 204, de 5 de Setembro de 1987.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 78/2004

Por ordem superior se torna público que a Ucrânia
depositou junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 13 de Março de 2002, o seu instrumento
de ratificação da Convenção Europeia sobre a Violência
e os Excessos dos Espectadores por Ocasião das Mani-
festações Desportivas e nomeadamente de Jogos de
Futebol, aberta para assinatura em Estrasburgo em 19
de Agosto de 1985.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
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República n.o 11/87, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 10 de Março de 1987, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Junho
de 1987, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 204, de 5 de Setembro de 1987.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 79/2004

Por ordem superior se torna público que o Principado
do Mónaco depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 28 de Novembro de 2003, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre a Violência e os Excessos dos Espectadores por
Ocasião das Manifestações Desportivas e nomeada-
mente de Jogos de Futebol, aberta para assinatura em
Estrasburgo em 19 de Agosto de 1985.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/87, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 57, de 10 de Março de 1987, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de Junho
de 1987, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 204, de 5 de Setembro de 1987.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 80/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Albânia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 6 de Março de 2002, o seu ins-
trumento de ratificação à Convenção sobre o Reconhe-
cimento das Qualificações Relativas ao Ensino Superior
na Região Europa, aberta para assinatura em Lisboa
em 11 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76,
de 30 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 15 de Outubro de 2001,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 279, de 3 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 81/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Croácia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 17 de Outubro de 2002, o seu
instrumento de ratificação à Convenção sobre o Reco-
nhecimento das Qualificações Relativas ao Ensino Supe-
rior na Região Europa, aberta para assinatura em Lisboa
em 11 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76,
de 30 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 15 de Outubro de 2001,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 279, de 3 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 82/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Bósnia e Herzegovina depositou junto do Secretá-
rio-Geral do Conselho da Europa, em 9 de Janeiro de
2004, o seu instrumento de ratificação à Convenção
sobre o Reconhecimento das Qualificações Relativas ao
Ensino Superior na Região Europa, aberta para assi-
natura em Lisboa em 11 de Abril de 1997.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 25/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 12/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76,
de 30 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 15 de Outubro de 2001,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 279, de 3 de Dezembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 83/2004

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Março de 2004, o Secretariado-Geral do Con-
selho da União Europeia notificou que as Partes Con-
tratantes do Acordo de Estabilização e de Associação
entre as Comunidades Europeias e os seus Estados
Membros, por um lado, e a Antiga República Jugoslava
da Macedónia, por outro, assinado no Luxemburgo em
9 de Abril de 2001, concluíram em 25 de Fevereiro de
2004 as formalidades necessárias à entrada em vigor
do Acordo.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 54-A/2003 e ratificado pelo Decreto do Presidente
da República n.o 43-A/2003, ambos publicados no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 149, de 1 de Julho de 2003.

A lista actualizada das Partes Contratantes que con-
cluíram as formalidades necessárias à entrada em vigor
do protocolo é a seguinte:

Bélgica, em 29 de Dezembro de 2003;
Dinamarca, em 10 de Abril de 2002;
Alemanha, em 20 de Junho de 2002;
Grécia, em 27 de Agosto de 2003;
Espanha, em 4 de Outubro de 2002;
França, em 4 de Junho de 2003;


